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Quarta-feira, 18 de dezembro de 2019 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 1050,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Decreto nº 5.941 de 30 de outubro de 2019.

Suplementa dotações do orçamento vigente,conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da 
Lei nº 3.117, de 19.12.2018.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 150.063,25 (cento e cinquenta mil, sessenta e três reais e vinte e cinco centavos), 
a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, 
pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.117/2018, por excesso de arrecadação no valor de R$ 
150.063,25 (cento e cinquenta mil, sessenta e três reais e vinte e cinco centavos), na forma do Anexo I da 
Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de outubro de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 30 de outubro de 2019.

Decreto nº 5.944 de 07 de novembro de 2019

Aprova o “LOTEAMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL PREFEITO TELEFORO SANCHEZ 
FELIX”, conforme especifica e dá outras providências. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando que o MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPLIS, com sede à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, 
no município de Cordeirópolis/SP, deste Estado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.660.272/0001-93, requereu 
no Processo nº 3.273/2019, de 21/10/2019 a APROVAÇÃO DEFINITIVA do parcelamento denominado 
“LOTEAMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL PREFEITO TELEFORO SANCHEZ FELIX”, de sua 
propriedade, cuja gleba com área de 22.571,72 m² está localizada na Avenida Marginal VCL6G-3, no Município 
de Cordeirópolis, objeto da matricula nº 2.906 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis - SP;

Considerando que a gleba esta localizada dentro do Perímetro Urbano do Município conforme Lei 
Complementar nº 177, de 29/12/2011 e alterações posteriores – Plano Diretor, Anexo II – Planta do Perímetro 
Urbano e de Expansão Urbana, codificado sob nº 002/2018; a competência tributária para o imóvel urbano é da 
Prefeitura Municipal, conforme dispõe o artigo 32, da Lei Federal nº 5.172/1966 c/c o “caput” do Artigo 6º da 
Lei Federal n° 5.868/1972;

Considerando que o projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma foi executada 
pelo Engenheiro Civil BENEDITO APARECIDO BORDINI – CREASP 0600571198 e ART nº 
28027230191268202, Diretor de Urbanismo, da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, da Prefeitura 

Municipal de Cordeirópolis,

Considerando que os projetos, memoriais descritivos e demais documentos receberam parecer favorável do 
Departamento de Obras e Planejamento, e do Serviço de Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, por 
atender as exigências e normas e padrões das leis pertinentes a Loteamentos e da Autarquia;

Considerando que a proprietária do Loteamento não se opõe à transferência ao Município de Cordeirópolis, 
de todas as áreas públicas constantes do Projeto Urbanístico do loteamento em questão, sendo elas: Sistema 
Viário – 5.910,82 m²; Área Institucional 1 – 6.486,15 m², e Espaço livre de Uso Público: Área Verde 1 – 
4.516,67 m², desde a data do registro do loteamento, de acordo com o Artigo 22 da Lei Federal 6766/1979 e 
respectivas alterações;

Considerando que o Município se compromete a executar à própria custa no prazo máximo de 2 (dois) anos 
as obras de infraestrutura especificadas no item II, Artigo 47, Lei Municipal nº 2.780, de 29 de dezembro de 
2011, cujo valor das obras foram aceitas pela Prefeitura como sendo de R$ 1.605.910,51 conforme Orçamento 
e Cronograma anexados ao Processo nº 3.273/2019, de 21/10/2019;

Considerando que a Lei Municipal nº 2.780, de 29 de dezembro de 2011 que dispõe sobre a regulamentação 
do Parcelamento do Solo e as Urbanizações Especiais para fins urbanos (com posteriores alterações), e que, por 
força do seu artigo 48, compete ao Prefeito Municipal, por Decreto, aprovar o Loteamento; e,

Considerando finalmente, que os documentos juntados no Processo Administrativo nº 3.273/2019, de 
21/10/2019, preenche os requisitos exigidos pela legislação municipal,

D e c r e t a :

Art. 1º - Fica aprovado o parcelamento denominado “LOTEAMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
TELEFORO SANCHEZ FELIX”, localizado em área urbana do município, na Avenida VCL6G-3, em 
Cordeirópolis SP, com 22.571,72 m² (vinte e dois mil, quinhentos e setenta e um vírgula setenta e dois metros 
quadrados), de propriedade do MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, matriculada junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis sob o nº 2.906, nos termos do Processo Administrativo correlato 
nº 3.273/2019, de 21 de outubro de 2019, da Lei Federal nº 6.766/1979; e, da referida Legislação Municipal de 
Cordeirópolis sobre Loteamentos Urbanos.

§ 1° – O loteamento será de característica industrial e comercial, sendo vedada a construção residencial e 
autorizadas as atividades constantes na Lei Complementar nº 178/2011, que trata do Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo e alterações posteriores.

§ 2° – O Loteamento possui as seguintes áreas:

I. Área Pública - Sistema Viário = 5.910,82 m²
II. Área Pública - Área Institucional 1 = 6.486,15 m²
III. Área Pública – Sistema Verde 1 = 4.516,67 m²
IV. 07 Lotes industriais e prestação de serviços com = 5.658,08 m²
V. Área Total do Desmembramento com = 22.571,72 m²

§ 3° – As construções a serem executadas no loteamento ora aprovado, deverão respeitar a legislação municipal 
em vigor.

Art. 2º - O Loteador deverá proceder à inscrição do loteamento em questão, no Cartório de Registro de 
Imóveis competente, e apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena, de cancelamento de 
aprovação o que segue:

I - Certidões das matrículas que comprovem a transferência para a Municipalidade, das Áreas Públicas, 
conforme demonstrado no Projeto Urbanístico do Parcelamento do Solo denominado “LOTEAMENTO 
INDUSTRIAL E COMERCIAL PREFEITO TELEFORO SANCHEZ FELIZ”, e na Licença de 
Instalação de Loteamento da CETESB nº 42000015, de 30/04/2019 e Processo nº 42/00129/2019.

Art. 3º - Deverão ser executadas no loteamento às expensas do Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir do Alvará de Infraestrutura do Loteamento, as obras previstas e descritas abaixo:

I. Serviços Preliminares;
II. Rede de água pluvial;
III. Rede de esgoto sanitário;
IV. Escoramento de valas;
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V. Execução de rede de água potável com: escavação, escoramento de valas, instalação de tubos 
e conexões – fornecimento de mão de obra, reaterro de valas, poços de visita e proteção 
mecânica da rede – bloco de ancoragem;

VI. Pavimento asfáltico – com guia e sarjeta;
VII. Iluminação;
VIII. Sinalização viária;
IX. Passeio público; e
X. Serviços complementares.

Art. 4º - O arruamento e loteamento só serão recebidos pela Prefeitura, após execução dos serviços previstos no 
artigo 3º, e seu aceite pela municipalidade por Decreto de Recebimento Final.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de novembro de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgílio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 07 de novembro de 2019.

Decreto nº 5.947 de 13 de novembro de 2019

Institui a Comissão Especial de Desburocratização para a abertura e regulamentação de empresas no Município 
de Cordeirópolis-SP, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 2968/2019, de 24.09.2019,

D e c  r e  t  a

Art. 1º – Fica criada a Comissão Especial de Desburocratização, de caráter provisório, no âmbito do Município 
de Cordeirópolis, coordenada pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Sustentável, nos termos do 
presente Decreto.

Art. 2º – A Comissão tem como atribuições a propositura de normatizações, rotinas e procedimentos inerentes 
às atividades relacionadas à abertura de empresas, com a proposição de medidas e soluções de ordem legal, 
administrativa e tecnológica com o objetivo de otimizar e aperfeiçoar os meios e métodos empregados na exe-
cução das atividades, com vistas a simplificar o processo de abertura de empresas, respeitando a Declaração de 
Direitos de Liberdade Econômica instituídos pela Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Art. 3º – A atuação da comissão abrangerá todos os órgãos municipais que contemplem as atividades necessá-
rias para abertura e regulamentação de empresas.

Art. 4º – A Comissão instituída pelo presente Decreto será composta pelos seguintes membros:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável

José Antonio Giardini Secretário de Desenvolvimento Econômico Sustentável

Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

Marcelo José Coghi Secretário Obras e Planejamento

Benedito Aparecido Bordini Diretor de Urbanismo

Secretária Municipal de Finanças e Orçamento

Marco Antonio Nascimento Secretário de Finanças e Orçamento

Renato Marcelo Mascarim Diretor de Contabilidade

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Joaquim Dutra Furtado Filho Secretário de Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Saúde

Vanderlei Ocimar Marangon Coordenador da Vigilância Sanitária
 

Procuradoria Geral do Município

Marco Antonio Magalhães dos Santos Procurador Geral do Município

Secretaria Municipal da Administração

Michele Cristina Baccochina de Sousa Secretária da Administração

Carlos Alberto Piola Filho Diretor de Licitações

 Parágrafo Único – A Comissão será presidida pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico Sustentável, a quem caberá convocar as reuniões e guiar os trabalhos.

Art. 4º - Pelas atividades exercidas no “Comissão”, os seus membros, titulares e suplentes não receberão qual-
quer tipo de remuneração, portanto, sem ônus ao Município, sendo considerados relevantes ao serviço público 
municipal.
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de novembro de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 13 de novembro de 2019.

Decreto nº 5.951 de 21 de novembro de 2019

Alteram os valores das Taxas de Vistoria Sanitária e Serviços Diversos constantes do Anexo (Tabela de Com-
patibilização - CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas), da Lei Municipal Complementar nº 
77, de 23.12.2003, com posteriores alterações, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto nos termos da Lei Municipal Complementar nº 077, de 23 de dezembro de 2003, com 
posteriores alterações;

Considerando - que o índice acumulado do IPCA/IBGE nos meses de outubro de 2018 a outubro de 201, foi de 
2,54 % (% (dois inteiros e cinqüenta e quatro centésimos por cento); e,

Considerando – o disposto no Decreto nº 5.946, de 13.11.2019 (Dispõe sobre a atualização da Unidade Fiscal 
de Referencia do Município de Cordeirópolis - UFIRCO, para o exercício de 2020).
 
D e c  r e  t  a

Art. 1º - Os valores das Taxas de Vistoria Sanitária e Serviços Diversos, constantes do Anexo (Tabela de Com-
patibilização - CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas), da Lei Municipal Complementar nº 
77, de 23.12.2003, com posteriores alterações), terão seus valores atualizados, passando a vigorar na forma do 
“Anexo” deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de novembro de 2018, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 21 de novembro de 2019.
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Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Presencial 045/2019. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de enfermagem. 
Contratadas: Carlos Eduardo Proença dos Santos – ME (R$2.956,00); Casa Cirúrgica Oliveira Ltda – ME 
(R$1.950,00); Cirúrgica União Ltda (R$17.763,50); Rosicler Cirúrgica Ltda (R$2.804,80) e Soma/MG Produ-
tos Hospitalares Ltda (R$34.000,00). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 14/11/2019.

Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Presencial 053/2019. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de fraldas geriátricas descartáveis. 
Contratadas: Cirúrgica União Ltda (R$26.600,00); Licit Rib Comércio Atacadista e Varejista Ltda – EPP 
(R$18.300,00); Medimport Comércio de Produtos Hospitalares Eireli (R$11.700,00) e Rosicler Cirúrgica Ltda 
(R$30.000,00). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 14/11/2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2019

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos destinados a atender a Unidade de Pronto Atendi-
mento Municipal e unidades de saúde do Município de Cordeirópolis.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 
e alterações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Luiziana Aparecida Gonzaga, nomeada pela Portaria N.º: 
11.152/2019, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 040/2019 – Registro de Preços, classificando como 
vencedoras as empresas Alfalagos Ltda para os itens 11, 18, 21, 42, 46, 49, 52, 83, 93, 97, 114, 140, 142, 145 e 
146 com valor total de R$28.016,00 (vinte e oito mil e dezesseis reais); Ciamed Distribuidora de Medicamentos 
Ltda para os itens 03 e 75 com valor total de R$9.100,00 (nove mil e cem reais); Cirúrgica Olímpio Eireli – 
EPP para os itens 47, 66, 67, 106 e 122 com valor total de R$34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos reais); 
Classmed Produtos Hospitalares Eireli – EPP para os itens 43, 44, 72, 82, 90, 105, 113, 123, 128 e 152 com 
valor total de R$14.760,00 (quatorze mil, setecentos e sessenta reais); CM Hospitalar S.A. para os itens 76 e 77 
com valor total de R$3.508,00 (três mil, quinhentos e oito reais); Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda para os 
itens 02, 17, 55, 56, 64, 68, 74, 80, 84, 102, 103, 112, 119, 138 e 139 com valor total de R$79.496,00 (setenta 
e nove mil, quatrocentos e noventa e seis reais); Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e Exportação Ltda 
para os itens 15, 19, 24, 32, 34, 41, 50, 57, 58, 61, 95, 108, 115 e 151 com valor total de R$183.470,00 (cento e 
oitenta e três mil, quatrocentos e setenta reais); Farma2 Produtos para Saúde Ltda para os itens 07, 36, 37, 87, 
91, 92, 124, 125, 126, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136 e 137 com valor total de R$104.437,00 (cento 
e quatro mil, quatrocentos e trinta e sete reais); Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda para os itens 04, 
14, 27, 28, 30, 40, 59, 62, 73, 79, 81, 86, 104, 116, 147 e 150 com valor total de R$128.705,00 (cento e vinte 
e oito mil, setecentos e cinco reais); Futura Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda para os itens 69, 
101 e 148 com valor total de R$703,00 (setecentos e três reais); Interlab Farmacêutica Ltda para os itens 51, 
100 e 110 com valor total de R$35.132,00 (trinta e cinco mil, cento e trinta e dois reais); Medcedral Comércio 
de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli – ME para os itens 16, 26, 38, 118, 121, 141 e 143 com valor total 
de R$22.103,00 (vinte e dois mil, cento e três reais); Portal Ltda para os itens 06, 31, 107, 111 e 144 com valor 
total de R$22.750,00 (vinte e dois mil, setecentos e cinquenta reais); SOMA/SP Produtos Hospitalares Ltda 
para os itens 01, 08, 09, 13, 23, 25, 35, 45, 48, 60, 63, 70, 71, 85, 88, 89, 94, 96, 98, 117 e 149 com valor total 
de R$105.835,00 (cento e cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais); Valinpharma Comércio e Representações 
Ltda para os itens 05, 10, 12, 20, 22, 29, 33, 39, 53, 54, 65, 109 e 120 com valor total de R$53.938,00 (cinquenta 
e três mil, novecentos e trinta e oito reais), com pagamentos no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
expedição do Atestado de Entrega dos Produtos, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação às empresas Alfalagos Ltda; Ciamed Distribuidora de 
Medicamentos Ltda; Cirúrgica Olímpio Eireli - EPP; Classmed Produtos Hospitalares Eireli - EPP; CM Hos-
pitalar S.A; Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda; Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e Exportação 
Ltda; Farma2 Produtos para Saúde Ltda; Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda; Futura Comércio de 
Produtos Médicos Hospitalares Ltda; Interlab Farmacêutica Ltda; Medcedral Comércio de Produtos Médicos 
e Hospitalares Eireli - ME; Portal Ltda; SOMA/SP Produtos Hospitalares Ltda e Valinpharma Comércio e 
Representações Ltda.

Cordeirópolis, 13 de Dezembro de 2.019.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2019

Objeto: Aquisição integral de equipamentos médico hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 
e alterações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Cleonice Caldas de Sousa, nomeada pela Portaria N.º: 
11.152/2019, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 058/2019, classificando como vencedoras as em-
presas Cirúrgica Izamed Ltda para os itens 02 e 03 com valor total de R$233.614,00 (duzentos e trinta e três mil, 
seiscentos e quatorze reais); Linha Médica Comércio, Representação e Importação Ltda – EPP para o item 05 
com valor total de R$21.859,20 (vinte e um mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e vinte centavos) e Magna 
Médica Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda – EPP  para os itens 04, 06 e 07 com valor total de 
R$20.365,75 (vinte mil, trezentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), com pagamentos no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/
fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação às empresas Cirúrgica Izamed Ltda; Linha Médica Co-
mércio, Representação e Importação Ltda – EPP e                          
Magna Médica Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda – EPP.

Cordeirópolis, 11 de Dezembro de 2.019.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constantes 
nos processos abaixo relacionados serão realizados em 18/12/2019, independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

PROC. 3979/2019
NFS: 285 Fornecimento de Passes Escolares R$ 16.940,00

Cordeirópolis, 18 de dezembro de 2019

João Batista de Mattos
Diretor Administrativo - Secretária Municipal de Educação

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constantes 
nos processos abaixo relacionados serão realizados em 18/12/2019, independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

PROC. 3751/2019
NFS: 35266

Fornecimento de Medicamentos R$ 1.590,00

Cordeirópolis, 18 de dezembro de 2019

Jordana Cassetário 
Secretária Municipal de Saúde

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constantes 
nos processos abaixo relacionados serão realizados em 18/12/2019, independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

PROC. 3939/2019
NFS: 992282; 92463; 92560; 
92813; 93318

Fornecimento de Medicamentos R$ 8.355,00
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Cordeirópolis, 18 de dezembro de 2019

Jordana Cassetário 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA 551/2019 -  DE 11 DE  DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a nomeação da Assessora Nível II - Quadro de Pessoal Comissionado da Autarquia Municipal, 
conforme especifica

GILZA MARIA MINATEL, Presidente Executiva do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :  
                                                         
Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 16 de dezembro de 2019, o senhor MARCOS APARECIDO TONELOTTI, 
portador da RG:13.382.884-0  para ocupar o cargo de Assessor Nível II Ref. B - Quadro de Pessoal Comissio-
nado da Autarquia  Municipal de Cordeirópolis, Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordeirópolis, aos 11 de dezembro de 2019. 

Gilza Maria Minatel
Presidente Executivo

Publicado no Paço da Autarquia, aos 11 de dezembro de 2019.

PORTARIA 550/2019 -  DE 11 DE  DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a nomeação de Assessor de Gabinete do Presidente, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Cordeirópolis-(SAAE), conforme específica.

GILZA MARIA MINATEL, Presidente Executiva do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :   
                                                       
Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 16 de dezembro de 2019, o senhor MATHEUS BUORO, portador da 
RG.41.998.923-7,  para ocupar o cargo de Assessor de Gabinete do Presidente- Ref. C - Quadro de Pessoal 
Comissionado da Autarquia  Municipal de Cordeirópolis, Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordeirópolis, aos 11 de dezembro de 2019. 
  

Gilza Maria Minatel
Presidente Executivo

Publicado no Paço da Autarquia, aos 11 de dezembro de 2019.

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2019

CONVOCAÇÃO

Os reservistas (oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados) na “ Disponibilidade”, quatro 
anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações 
militares, poderão realizar o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet   (EXARNET), 
disponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  18 a 31 Jan 19.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ABEDE NEGO PISINATO MORBEQUI DOS SANTOS
ADRIANO JOSÉ LOPES DA SILVA
ALLAN SILVA DE CASTRO
ALEXANDRE DIAS MOURA
ALEX RODRIGUES LEAL DA SILVA
ANTONIO EDUARDO SETIMIO CELIM
ANTONIO EVILAZIO PINTO HONORATO
AMARILDO PEREIRA CODO
BENJAMIM GONSALVES DIAS MACEDO
BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS
CARLOS HENRIQUE BALTAZAR CABRINI
CLAUDINEY APARECIDO GONÇALVES
CRISTIANO HENRIQUE DE SOUZA
EDUARDO DE SOUZA ATAIDE JUNIOR
EDSON REINALDO FERREIRA
ELISON DA SILVA LACERDA
FABRICIO MONTEIRO DE CARVALHO
FELIPE GABRIEL PEREIRA
FERNANDO CEZARIO DA SILVA
FLAVIO HENRIQUE LOPES SERRA
FRANCISCO ADAIL GOMES DA SILVA     
GABRIEL MERCURI DA SILVA
GEORGE MARTINS BARBOSA
IVAN ANTONIO DA SILVA
JOÃO CARLOS ROMERO
JONATHAN LEANDRO DA SILVA
JOSÉ ALEXSANDRO MIGUEL
JOSÉ VANDERLEY BESERRA SANTOS
JOSIAS DA SILVA
LEANDRO ALVES PEREIRA DOS SANTOS
LEANDRO FIRMINO DO CARMO
LEONARDO DOS SANTOS BENFICA
LUCAS DOS SANTOS GUERRA
LUCAS NASCIMENTO AGUIAR
LUIZ FABIANO MOSQUEIRA
LOUIS RICARDO ZAAMBARDA BOUCHET BARBOSA PIRES      
MARCOS PAULO DE MOARIS MARIANO
MELQUISEDEQUE TIBURCIO ATAIDE
MIZAEL DA SILVA COSTA
PAULO FERREIRA DA SILVA JUNIOR
RAFAEL SCAPIM FURTADO
RALPH OLIVEIRA MACHADO DE CARVALHO
RENATO DE SOUZA DA SILVA
ROBER FAGNER LIMA DA CRUZ
THOMAZ RICHARD VILAR
VINICIUS CARDOSO DE LIMA
VINICIUS DA SILVA LIRA
WILSON DOS SANTOS
WILSON LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
YGOR KAIQUE DE OLIVEIRA
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